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MOÇÃO Nº 053/2016.- 

 

Senhor Presidente 

 

“Os anjos existem! Mas... Diferente do que imaginamos, eles não possuem asas, 

nem poderes celestiais. São como nós, pessoas normais. 

O amor ao próximo é o que os tornam especiais. 

Estes anjos estão sempre prontos a ajudar, e arriscam suas vidas, para outras 

vidas salvar. São fortes e destemidos, e enfrentam  qualquer tipo de perigo, para o 

seu próximo ajudar.” 

 

Sim, estes anjos existem, e têm nome: Cabo Prado e Cabo Oliveira da 

Polícia Militar de nosso Município. 

Eles, no último dia 14 de agosto, numa ação rápida e eficiente, salvaram a 

vida do bebê Artur, de 20 dias, no bairro Vargeão, que engasgou, e o pai, no desespero, 

acionou o 190 e foi atendido por esses policiais, que resolveram prontamente a situação. 

São muitas as ocorrências no dia a dia, e muitas vidas são salvas. A Polícia 

Militar, realmente, “cria” anjos que estão a proteger a vida da população. 

Esta Casa de Leis não poderia deixar de, através desse ato, parabenizar 

todos os atos que a PM realiza no dia a dia, em especial, da ocorrência que salvou a vida do 

Bebê Artur, no dia 14 de agosto, pelas mãos dos Cabos Prado e Oliveira. 

A Equipe Médica que atendeu no Hospital, também, merece as 

congratulações desta Casa, pelo pronto atendimento. 

Diante do exposto, apresento à Mesa, após ouvido o douto Plenário e 

observadas as formalidades legais, MOÇÃO DE CONGRTULAÇOES E LOUVOR ao Cabo 

Prado e ao Cabo Oliveira, do Destacamento da Polícia Militar de nosso Município, pelo 

pronto atendimento à ocorrência que culminou no salvamento do bebê Artur, de 20 dias, 

no dia 14 de agosto do corrente. 

Deliberado favoravelmente, seja oficiado aos Policiais homenageados, ao 

Comandante do Destacamento da Polícia Militar de Jaguariúna e à Equipe Médica que fez o 

atendimento no Hospital Municipal Walter Ferrari. 

Secretaria da Câmara Municipal, 31 de agosto de 2016 

Ass.) VEREADOR ÂNGELO ROBERTO TORRES – NEGUITA TORRES 

VEREADOR ADILSON JOSÉ ABRUCEZ 

VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 

VEREADOR DAVID HILÁRIO NETO   

VEREADOR FÁBIO AUGUSTO PINA 
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Moção nº 053/16 

 

VEREADOR GERSON ANTONIO - Gerson do Gás 

VEREADOR LUIZ CARLOS DE CAMPOS – BOZÓ 

VEREADOR LUIZ GUSTAVO GOTHARDO 

VEREADORA RITA DE CASSIA SISTE BERGAMASCO 

VEREADOR RODRIGO DA SILVA BLANCO – Magrão 

VEREADOR ROMILSOM NASCIMENTO SILVA            

VEREADOR WILLIAM DE SOUZA SILVA – Zidane 

Cópia conforme o original apresentado em Sessão Ordinária de 06 de 

setembro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 08 de setembro de 2016. 
 

 

VEREADOR ADILSON JOSÉ ABRUCEZ 
Presidente 

 

 


